
ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

- 	CNPJ: 12.511.093/0001-06 

Assunto: ADITAMENTO DE VALOR CONTRATUAL 

Contrato n°: 013/2020 

Contratada: M MENDONA GRAFICA E EDITORA 

Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL GRAFICO (LOTE VI) 

PARECER 

RELATORIO 

A Sra. Secretária de Municipal de Assisténcia Social de Santa Luzia do Paruâ-MA, 
solicita e justifica urn aditivo de R$ 13.045,00 (treze mil, quarenta e cinco reais), relativo a 
23,09% (vinte e trés virgula e nave por cento) ao valor do contrato no 01 3/2020. 

A justificativa para tal aditivo se dá em decorréncia do ajuste necessário para 
viabilizar a execucäo dos serviços contratados conforme a demanda. 

0 pleito foi iniciado após análise de situacäo, corroborada par justificativas e aceite 
pelas partes envolvidas através de atos formais. 

Quanta ao acréscimo do valor, representa urn aurnento do objeto de percentual de 
ate 23,09% (vinte e trés vIrgula e nave par cento) do valor original pactuado, portanto, 
dentro do limite previsto no § 1 0  do Art. 65 da Lei 8.666 de 1993. 

Este é ø relatOrio. 

FUNDAMENTAçAO 

Saliente-se, inicialrnente, que a presente análise estã adstrita aos aspectos 
jurIdicos que permeiam a solicitação objeto dos autos, estando ressalvados, desde logo, 
quaisquer aspectos técnicos, econôrnicos, financeiros e/ou orcamentários não abrangidos 
pela alçada desta Procuradoria. 

Na análise dos autos entende-se que a objetivo principal do Termo Aditivo é a 
acréscimo de 23,09% (vinte e trés virgula e nave por cento), a firn de se viabilizar a 
execução do objeto. 

Assim sendo, no caso dos autos, propoe-se urna rnodificaçao do conteUdo original 
do contrato que se caracteriza coma uma alteração unilateral de valores, isto é, valor 
contratual acrescido em 23,09% (vinte e três vIrgula e nave par cento) ao valor do contrato. 

A Lei n.° 8.666, de 1993, a tear de seu artigo 65, inciso I, b, c/c seu § 1 0 , prevê a 
possibilidade da Administração PCiblica realizar, em seus contratos, desde que justificado' 
par fatores supervenientes a contratação, acréscimos quantitativas no objeto original, 
observados as percentuais máximas ali previstos. Corn efeito, preceitua a art. 65, l,b da Lei 
Federal, in verbis: 
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Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, corn 
as devidas justif/cativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
(...) 
b) quando necessár/a a mod/f/cacao do valor contratual ern 
decorrência de acréscimo ou dim/n uicão quant it at/va de seu objeto, 
nos I/mites permit/dos por esta Lei; 
(...) 
" 1 0  0 contratado f/ca obrigado a ace/tar, nas mesmas cond/cOes 
contratua/s, os acrésc/mos ou supressöes que se f/zerem nas obras, 
serv/ços ou corn pras, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor in/c/al 
atualizado do contrato ( ... )". 

Verifica-se que a contrato administrativo firmado entre as partes em consonância 
corn a Lei das Licitaçöes prevê a possibilidade solicitada e a sua necessidade tecnicamente 
justificada. 

Constata-se que a pretensão da Administração é tempestiva, vez que o aludido 
contrato encontra-se em vigor, tendo em vista que a seu vencimento ocorre em 31/12/2020. 

CONCLUSAO 

Sendo assim, opino pela possibilidade juridica da realização do aditivo requerido, 
referente ao contrato no 013/2020, caso tenha disponibilidade financeira para a realização do 
rnesrno, vez que, a situaçao concreta está devidarnente justificada, nos terrnos do art. 65, I, 
b e § 1 1  da Lei 8.666 de 1993. 

E nosso parecer salvo meihor entendirnento. 

Santa Luzia do Paruá, MA, 15 de outubro de 2020. 

DR. MATHEUSXENRIQUE DA SILVA SA 
Assessor4'urIdico - OAB/MA 15339 
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